
.\CTOS DO PODEB 

DECRETO- DE 13 DR OUTUBRO DE 1831. 

l\I:tnda reunir dclntixo de uma só administmcão as ca~as de ca
ridade elo Hcclfc, c Olinda, em Pcrn .. ambuco. 

A Regencia, em Nome do Imperador o Senhor D. 
Pedro II~ H a por hem S:mcciona r_, c 1\landa r quo se exe
cute a seguinte Resolução da Assembléa Geral Legisla
tiva: 

Art. 1. 0 Todos os bens patrimoniars, c oulros quaes
quer rendimentos pertencentes aos Ilospitacs da .Mise
ricordia de Olinda, de S. Pedro de Alcantara da cidade 
do Recife, de Nossa Senhora do Paraizo, dos Lazaros, c 
<la CJsa dos Expostos, serão reunidos debaixo de uma sú 
administração, ficando conflrmada a sua posse. 

Art. 2. 0 Os dous hospitacs, que existem na ciuade do 
Recife, que são, o de Nossa Senhora do Paraizo, c o de S. 
Pedro de Alcantara, se funLlarão em um só. 

Art. 3. 0 Este hospital será co] locado no sitio do Coe
lho, que hoje pertence á nação, cedcndo·o esta para nclle 
se fazer o cs ta!Jeleci men to. 

Art. -1. o Cons~rvar-sc-lla em O! inda o hospital alli 
existente, o qtDI fl•~ará sendo lilial do ho.~pital elo Hecifc. 
O hospiVd dos Lazaros continuará a existir separado. 

Art. ti. 0 A administração geral dos estabelecimentos 
de caridade será composta de cinco membros, c de mais 
um Medico, c um Cirurgião do grande hospital do Recife, 
e estes clous só terão voto n::~s ma terias relativas ú sua 
profissão. Os cinco primeiros membros da administra
ção serão pessoas de rcconllCL~ida probidade, abastadas de 
bens, eleitas pelo Presidente da l'rovineia em Conselho; 
c o que obtiver maior numero Lle votos será o Presidente 
da administração· dos outros, um servirá de Tllesou
reiro, e outro de Esc ri vão; o M0dico e o Cirurgião não 
poderão servir estes trcs cargos. 

Art. ü. o A administração geral, logo (]Ue fôr nomea
da, entrará em exercício, c durará só dous annos, 1lndos 
os quaes, se procederá á eleição de nova administração. 

Art. 7. o A administração geral fará publicar em 
todos os trimestres, pela imprensa, a rcspecli v a con la da 
receita e despeza, c o mapp:.t dos L·nfermos, que tiverem 
cn trado nas cl ifferen tcs casa~, (los que h ou verem f a llcci
do, dos cura,Jos, c dos que ficam existindo; e logo que 
o Conselho Geral se reunir, lhe serão remrtlidas as 
conu1s par;1 a sua approvaçilo. 



LE(;}SL.\ TI V O. 

1\rt. 8. 0 .A adminístra,:ão não pouerú vender, e ;\lit~
nar, por fJUa lq ue r ft'Jnna, os bens n rbanos do pa tr i rno
niodas rasas th~ earidaclc; pollerá porém pcl'tnutar por 
outro predio urbano, ronhe(:iLla a vantagem pela admi
nistração~ c Conselho Geral. 

Art. n.o A administr;:H_;;i:o geral serú responsavel pelo 
prejuízo, que causar, proveniente de extravios, fraudes 
c omissões, sondo legalmente provatlos. 

Art. 10. O Conselho Get·allla Província fará o regu~ 
lamento para a auministração dos Lens, e governo ero
nomico Lle cada uma das casas, o qual licará tendo exe
cução provi.~oria, cmLJUanto não fôr approvado pela 
Assembléa. 

Art. 11. Conservar-se-LJo os encargos das instituições, 
á que tiverem direito algLms particulares. 

Art. 12. A a um inistrnção geral poderá augmen ta r o 
patrirnonio do estabelecimento do caridade com os bens 
que lhe forem legados, e entrar na posse daquelles, á 
lJUO tiverem vocação. 

Art. 1.3. Os serviços feitos pelos administradores 
não prolissionaes, serão considerados como scrvi<_,;os 
feitos á nação. 

Art. 14 Ficam cxtinctas todas as administrações ora 
existentes das cinco casas de caridade, mencionadas 
nesta Lei, e revogadas todas as Leis, Ordens, e dispo
sições em contrario. 

José Lino Coutinho, do Conselho do mesmo Impc·· 
rador, .Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do 
Irnperio, o tenha assim entendido, e faça executar. Pa
lacio do Rio de Janeiro em treze de Outubro de mil oito
centos trinta c um, decimo ela Inclcpendencia c elo Im
perio. 

FRANCISCO DE LDIA E SILVA. 

JosÉ DA CosT.\ CARVALHO. 
Joio llRAULIO MoNtz. 

José Lino Coutinho. 


